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WALDEMAR FERREIRA

Professor Emérito da Faculdade de Direito 
da Universidade de São Paulo

O COMERCIANTE AMBULANTE E O FISCO 
MUNICIPAL

2 — Se, não obstante, com o desenvolvimento extraordinário do 
o advento do mercantilismo, aquêle se 

' l com que lograsse equilibrar as 
longínquos em quantidade tanta que

1 — 0 comerciante ambulante é figura encontradiça em não 
poucos painéis do comércio mundial de todos os tempos. Não há 
quem o desconheça, mercê de sua universalidade, com as vestes 
mais variadas e a fisionomia com a marca das mais diversas raças.

Acha-se de resto envolto na coifa lendária do pioneiro astuto 
e destemeroso, meio boémio, meio herói, que tomou sobre si, em 
tempos que se perdem nas caligens da história, a incumbência, que 
se convolou no seu gênero profissional de vida, de transportar sobras 
de produtos que num lugar se colhiam para outros lugares em que 
faltavam, realizando trocas e efetuando negócios com que se esta
beleceram os elos das correntes do tráfico mercantil.

Mercador, como então, quiçá com maior propriedade se cha
mava, consistia seu fadário em percorrer terras a fim de permutar 
gêneros da natureza ou produtos da manufatura artesanal, com 
intuito de lucro; e êsse papel adquiriu maior significado e prestân- 
cia imensa, quando se transformou no agente de propulsão e 
desenvolvimento das feiras e dos mercados de antigos tempos.

Mercador ambulante se qualificava por não ter residência fixa, 
nem domicílio certo, perambulando de terra em terra, de feira em 
feira, de mercado em mercado, de vila em vila, ora aqui ora acolá, 
ao Deus dará, comprando, trocando, vendendo mercadorias de todo 
o naipe, introduzindo hábitos, criando necessidades, infiltrando 
pensamentos e idéias, partículas nucleares de civilizações que se 
esboroaram e se refizeram com os descobrimentos de novas coisas e 
de novos mundos.

comércio mundial e com 
transfigurou capitalizando moeda 
especiarias vindas de mares I
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1. Gaston Défossé, “Le Commercc Intérieur”, Paris, 1944, ed. Prcsses Uni- 
versitaires de France, pág. 77.

houve de armazenar a fim de distribuir e de redistribuir em conso
nância com as mais díspares necessidades, tomando-se, por isso 
mesmo, comércio sedentário, nem por isso desapareceu o comércio 
ambulante, que à sombra daquele passou a vicejar, proliferando 
como erva daninha.

Existiu em tempos idos o negociante ambulante; e ainda hoje 
existe, em todo o mundo.

a)
&)
c)

transportam suas mercadorias de vila 
grandes caminhões, anunciando prèvíàmente

3 — Quando se fala em negociante ambulante aborda-se o pro
blema do comércio não sedentário, ou seja do que não tem sede e 
constitui, como já se disse, forma anterior ao comércio sedentário. 
Se aquele sistema de comércio não tem sido amplamente, ou mais 
de perto estudado pelos comercialistas brasileiros, é porque êle não 
apresenta no Brasil o mesmo aspecto que em outros países revela, 
principalmente os da Europa, em que êle pode sempre ser apreciado 
pelo ângulo continental.

Em alguns países europeus tem sido êle disciplinado por leis, 
como a francesa de 15 de julho de 1880, que admitiu três categorias 
de comerciantes não sedentários:

os ambulantes, que exercem seu negócio em uma só comuna; 
os forâneos, que o praticam em várias comunas;
os débdlleurs, de nomeação intraduzível em português, que 

em vila, por via férrea ou em
j sua chegada, instalan

do-se em tenda provisória, por algum tempo ou mesmo durante 
muitas semanas.

Lei administrativa de 16 de julho de 1912, no entanto, distin
guiu os comerciantes não sedentários, em três categorias, a saber:

a) os ambulantes, indivíduos franceses ou estrangeiros, domi
ciliados em França e que nela possuam residência fixa, e exercitam 
profissão ambulante fora da comuna de seu domicílio;

b) os forâneos, franceses não domiciliados em França, sem 
residência ou domicílio fixos, que percorrem todo o território do 
país, ambulantemente, oferecendo à freguesia, de passagem, suas 
mercadorias ou suas atrações;

c) os nómades, estrangeiros sem residência, nem domicílio em 
França, qualquer que seja sua profissão, e os franceses por igual 
sem residência nem domicílio naquele país, que todavia nêle se de
dicam a qualquer profissão ambulante.1
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2. Waldemar Ferreira, “Tratado de Direito Mercantil Brasileiro”, 2.° ed. 
Livraria Editora Freitas Bastos, vol. I, São Paulo, 1948, pág. 57, n.° 7.

3. Barbosa de Magalhães, “Do Estabelecimento Comercial. Estudo de Di- ' 
direito Privado”. Edições Atica, Lisboa, 1951, pág. 30, n.° 6.

4 — Não atingiu o comércio não sedentário ou ambulante no 
Brasil grau de desenvolvimento, que exigisse regulamento especial.

Existe ele, sem dúvida; e, como já se disse em palavras que ora 
se reiteram, “é, em regra, o pequeno comércio de quinquilharias e 
de feitio acentuadamente varejista. Transporta o comerciante con
sigo o seu estabelecimento, se assim se pode chamar, como o cara
mujo, sua concha às costas. Conduz em mala envidraçada os seus 
artigos, de uso pessoal na generalidade dos casos, ou de curiosidades, 
a fim de oferecê-los de porta em porta, quando não de cidade em 
cidade, até que sua prosperidade lhe permita adquirir o cargueiro ou 
o automóvel em que ostente o seu sortimento de mercadorias. 
Figura característica dessa espécie de comércio foi a do imigrante 
italiano ou sírio, que se embrenhou pela zona sertaneja, mascateando 
tudo. Criou-se o verbo, que se generalizou. Outra modalidade do 
comércio ambulante se originou, modemamente, com as vendas a 
prestações. Pode êle no entanto assumir grandes proporções, como 
acontece com as empresas de espetáculos públicos, circenses ou 
teatrais. Não têm sede, propriamente. Perambulam pelas capitais 
e mesmo pelo interior do país, quando não de países, exibindo os 
seus artistas. São emprêsas mercantis em toda a plenitude do 
conceito”.2

Decorrem dêsse enunciado diversas conclusões.
É a primeira que o comércio ambulante é exercido pelo próprio 

negociante, em seu nome, por sua conta e risco, jamais sob firma ou 
razão social.

É a segunda que êsse comércio é varejista, pela própria necessi
dade do negociante ambulante transportar consigo mesmo o seu 
estabelecimento, se assim se póde dizer, levando suas mercadorias de 
porta em porta, a fim de negociá-las com a freguesia.

Os vendedores, doutrinou Barbosa de Magalhães, “os vendedo
res, que estão nos mercados, os vendedores ambulantes, todos têm os 
seus estabelecimentos — embora reduzidos ao mínimo os elementos 
componentes”.3

Tanto pode o estabelecimento ambulante ser uma canastra, 
como as bruacas do cargueiro, senão carrocinha empurrada a mão, 
ou veículo de tração animal, quando não o jipe para isso apropriado 
ou a caminhoneta transformada em bazar.

É a terceira que o mercador ambulante, embora possa ter do
micílio ou residência nalgum lugar, se caracteriza por sua natureza
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vol. VII, Rio de Janeiro, 1916, n.° 206.

andeja, hoje aqui, amanhã ah’, perambulando pelas vilas sertanejas 
e até mesmo nos bairros afastados das grandes cidades ou capitais.

Eis o que, em verdade, caracterifca o negociante ambulante, que 
o “Grande Dicionário Português” de Frei Domingos Vieira definiu: 
“mercador ambulante, o que anda de feira em feira, o que apregoa 
pelas ruas as suas mercadorias, bofarinheiro”.

Essa é a razão pela qual o Decreto-lei n.° 7.661, de 21 de junho 
de 1945, no § l.° do art. 7, preceitua que “a falência dos comerciantes 
ambulantes e empresários de espetáculos públicos pode ser declarada 
pelo juiz do lugar onde sejam encontrados”.

Pode* advertiu J. X. Carvalho de Mendonça a propósito de idên
tico dispositivo da lei falimentar de que foi autor, “pode, porém, o 
comerciante não ter estabelecimento nenhum: exemplo — os nego
ciantes ambulantes, os empresários de espetáculos públicos. Nesses 
casos, as necessidades práticas aconselham declarar-se a falência 
onde se produzem os embaraços financeiros do devedor, onde exis
tem os principais elementos do ativo, os principais credores. O juiz 
do comércio do lugar onde forem encontrados os comerciantes ambu
lantes e empresários de espetáculos públicos pode abrir-lhes a 
falência”.4 '

Em face da lei, assim se há de caracterizar o comerciante ambu
lante, não sedentário, sem sede, sem domicílio, sem estabeleci
mento fixo.

5 — As posturas municipais, em via de regra, focalizam os 
comerciantes ambulantes, a fim de os submeter ao pagamento 
prévio do respectivo imposto de licença, de acordo com tabelas 
adrede preparadas; e vão além, com estabelecer que todo aquele que 
fôr encontrado a exercer o comércio ambulante sem estar munido da 
respectiva licença incorrerá em multa pecuniária, além de se lhe 
apreender recolhendo-se ao depósito público municipal, os objetos 
de seu comércio e os veículos ou recipientes que conduzirem.

Que as posturas municipais tributem tais negociantes e lhes im
ponham a pena pecuniária pela sua infringência, é de compreender-se, 
e é intuitivo. Não, porém, que os Municípios apreendam, sem forma, 
nem figura de juízo, os objetos do comércio e os veículos ou reci
pientes que conduzirem. Essa é violência inominável, que vem 
de resto, de antigos tempos, mas que se incompadece com o estado 
atual do direito brasileiro.
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Se há infração, que se .lavre o auto de infração, assegurando-se 
ao infrator o direito de defesa, tanto mais quanto o poder público 
municipal dispõe de meio judicial rápido e eficaz para agir, com 
toda a segurança, contra o comerciante ambulante ou contra qual
quer outro que se lhe torne devedor de tributos e de multas fiscais.

É a ação executiva, que lhe confere o Decreto-lei n.° 960, de 17 
de dezembro de 1938, para a cobrança de sua divida ativa. Nesta 
se entende a proveniente de impostos, taxas, contribuições e multa 
de qualquer natureza. E a ação executiva fiscal é para o paga
mento incontinenti da dívida, sob pena de penhora.

Não obstante, e como reminiscência, que a lei atual não acalenta, 
da violência fiscal dos tempos coloniais, ainda se encontram posturas 
municipais a aviventá-la, pondo o carro adiante dos bois; e efetuando, 
desde logo, a apreensão de coisas, que não é penhora por antecedên
cia, nem sequestro, nem arresto, sem forma, nem figura de juízo, 
e que medida outra, de ordem administrativa, não é, nem pode 
ser, senão o velho confisco colonial, de resto vedado pelo art. 141, § 
31, da Constituição.

A ilegalidade dêsse confisco é chocante.

6 — Costuma-se dizer que o fisco não poucas vêzes têm razões 
que a razão desconhece; e desarrazoado seria realmente que se alar
gasse tanto o conceito do comerciante ambulante que, dentro dessa 
categoria, pudesse cada município conter quantos comerciantes, nêle 
não estabelecidos, a seus munícipes vendessem mercadorias, por in
termédio de seus prepostos, e lhes fizessem a entrega em seus 
respectivos domicílios, quer por veículos próprios, quer por veículos 
alheios.

O comércio nacional brasileiro, ou seja o comércio interno do 
país, pelo prisma da divisão administrativa dêste, se pode haver 
como interestadual, estadual, inteimunicipal e municipal.

Comerciantes, estabelecidos na capital da República, suprem o 
comércio dos Estados, como os das capitais dêstes suprem o dos 
seus municípios ou mesmo de municípios de outros Estados visinhos, 
transpondo livremente as respectivas fronteiras, como se estas, para 
êles, inexistissem, e os diversos territórios fossem um só.

Se, pois, cada Município pudesse haver como negociantes am
bulantes quantos nêle não tivessem sede, nem estabelecimento, a 
fim de os submeter a especial tributação, isso importaria no estran
gulamento do comércio do país.

Problema foi esse que os elaboradores da Constituição tiveram 
em mente afastar, mercê de suas consequências catastróficas. Quise
ram êles impedir a criação de impostos de trânsito pelo território de
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7 — Não é incomum que, mercê da facilidade do tráfego rodo
viário, estabelecimentos industriais ou mercantis, estabelecidos em 
São Paulo, que é o centro distribuidor do comércio estadual, ven
dendo suas mercadorias ou produtos a sua freguesia disseminada 
pelo território do Estado, tomem a si, por via de frota própria de 
caminhões, fazer a entrega do vendido a cada freguês, na própria 
cidade em que se acha estabelecido.

É evidente que tais emprêsas não se podem, de maneira 
nenhuma, haver como comerciantes ambulantes, pela mui simples 
razão de que são comerciantes sedentários com estabelecimentos 
situados na capital do Estado, ou mesmo em outra cidade dèste.

Tratando-se de sociedade mercantil, então, para logo se per
cebe que ela não pode deixar de ter sua estabilidade legal, mesmo 
porque de seu contrato ou estatutos há de constar o lugar de sua 
sede ou estabelecimento principal, o que é facil de verificar pelo 
registro de seu ato ou contrato institucional na Junta Comercial, 
cuja jurisdição administrativa se estende por todo o território do 
Estado.

um Estado ou na passagem de um para outro; sobre produtos pró
prios, de outros Estados, ou estrangeiros, bem assim sobre os veículos 
que os transportassem; ou o estabelecimento de barreiras alfandegá
rias ou outras limitações ao tráfego, por meio de impostos interes
taduais, intermunicipais, de trânsito, de viação, de transporte, ou 
outros, capazes de perturbar a circulação das pessoas ou dos veículos 
que os transportem.

Êsse alto propósito, a final, veio a consolidar-se no art. 27 da 
Constituição, que vedou à União, aos Estados, ao Distrito Federal e 
aos Municípios “estabelecer limitações ao tráfego de qualquer na
tureza por meio de tributos interestaduais ou intermunicipais”, 
ressalvada a cobrança de taxas, inclusive pedágio, destinadas exclu
sivamente à indenização das despesas de construção, conservação e 
melhoramentos de estradas.

Vê-se bem que, nesse dispositivo constitucional de límpida 
clareza, se vedou o cerceamento da liberdade do comércio inter- 
municipal ou interestadual, “por limitações ao tráfego de qualquer 
natureza por meio de tributos interestaduais ou intermunicipais .

Ofende, clara e insofismávelmente, êsse vêdo de ordem cons
titucional, qualquer dispositivo de postura municipal que limite 
o tráfego do comércio, sob a capciosa alegação de ser comerciante 
ambulante todo aquêle que não seja estabelecido no município que 
assim malíciosamente, para seu uso próprio, conceitue tal co
merciante.


